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1500 Manutençáo da Frota da Secreta 606 33;90.39.00

SÃO GCINARDO

:Municip.4de Desenvolvimento Urbanq

rsoO tl,lanúenlao do Convênio com a Policia

MilitaÍ

1500 ManJrenção do Enslno da Educaçáo
Básicã

15OO Manutenção do ServiÇo de Retrânsmissão

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

oRÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO,

PARA CUSTEIO DAS AçÕES DE MANUTENÇÃO DE

DESPESAS DIVERSAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

o Povo do Município de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

lr/unicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir crédito

suplementar ao orçamento Geral do Município no valor de Rs807.000'00 (oitocêntos ê sete

mii reais), em favor das Secretarias Municipais, com a finalidade de cobrir despesas diversas,

conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4'320/64'

seg uinte dotação orçamentária:
rnoçuvaÇÀo FICHA NAT, V,ALORcónrco

a2.o5.0 4.04.1 22.0 1 17 .2202

roNfx

02.02.09.06.1 81.0 1A7.21 47

02.03.02.1 2.361.01 08.21'65

02.05.03.24,7 22.O1 03.2310

o2.o2.o 1 .0 4.1 22.0 11 9,2389

02.05.06.1 7.512.0i 04.2982

de Sinal de Rádio e TV

Sêneamento Básico

Í94 -33.90:3s.00

2Be 33.s0.39.00

58& 33.9039.00

300,000,00

10,000,00

b.oss,oo

6.000,00

15OO Subvenção a enüdades sem fns lucraüvos 94 33'50-43 00

í755 Manut. Atiüdàdês do Fundo Municipâl de í359 44'90 52'00

20.000,00
449.000,00

807.000 00

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para

compatibilizaçáo ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1", incisos I e ll da Lei complementar

no. 101/00.

1rÍt.3.,parcÍazer face às despesas do artigo 20,fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

unrráçao, por decreto, conÍorme disposto no inciso lll do §1" do art. 43 da Lei Federal n"
q.eZOiaq,;o valor de R$807.000,00 (oitocentos e sete mil reais) das seguintes dotações:

Rua Prof. Maria Coeli Franco, n' 7i - Certro' CNPJ: 18.602,037/0001-55 -Insc' EsL Ise to

CEP: 38.800.000 - Estqdo de M ns Gerais *tç'w.saosotar'lo'ntg'sov'br

LEI N'2733 DE 23 DE NOVEMBRO DÉ2023

Art. 2". A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 10 será incorporada na
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COEIGO FICI{A FICHA NAÍ. VALOR

02.0 1 .o 1.M. 122.0 1 17 .21 02

02.02.09,06.1 8lr.O1 07.21,46

02.07 .0 1 .08.243.A1 1 0.2240

02.07.o1.08j».o1 17.223

o2.o2.o'r,o 4. lzzg t t i z3o a

02.02.09.06.181.0í07.2145

0 2.0 4.0 1 .27 .8 1: 2.0 1 1-7.2392

02.06.01 .20 .1.22-01 17 2210

02.05 -02.26.7 82,01-02.1 1 22

OZ.O s.O l -Oq I ZZ,.O ll I .l I -62

02.os.os.1 s.452.01 a6.2204

02.1'1 .O1 .16 .482.0111 .1194

oz.oz.os.o6.t zt.ot oat.x +t

02.1 2.0 1 .08.2+4.U 1 4.2350

02.03.01.1 2.122.01 11 21 *

1i500 ManutenÇão da Frota do Gablnetq da
- .PreÍeita
'1500 ManutenÇáô do Convenio com.a Policia -

Militar Ambiontal

tr.lánuten6ô aas etividades do-Conselho
Tutêlar

MãnutônÉo da Frota dasecrêtaria
Municipal de Desenvolvillento Soclal

Manutenção da Frota da Secretaria
MunicipaI de Planejamqnto'e:qestão

ManutenÉo do Convenio com a Policia
civil
l\.4anutenção da Frota do EsPorte

Manutênção da Frota daSecÍetada
Municipal de Desenv. EconÔmico Suste

Manutênçáo e l\,lelhoÍja das Estradas
Vicinars e Rurais

Renovação e ampliação da Frota da
Socr€taria Munlcipal de DesenvolYlm€nto

Manutenção das Atividad€s de Limpeza
Publica

Consqução do Casas PoPulares

Manutenção do Convenio com a Policia
[,4ilitar Rodoviária

lmplantação € Manutenção do CRAS e 
-

-PAIF

Manutenção da.Frota da Secr' da -
'EducaÇão

33-90.39.00

33.90.39:ú

33.90.39.00

33.90.3,9.00

33'.90.39,00

33:9o.39.00

18.000,00

24.000.00

60.000,00

To.boo.oii

85.000.00

í500

1500

1500

1500

€0-0
15oO

1500

1755

1755

15oO

- 1500

1500

44.90t52.00

ca.ío.sz.oo

44.sq.9r.0!
ss.gÓ3g.oo

33..90.39:00

33.90.39.00

2:000.00

20.000,00

262.OOO,OO

zTooo.oo

16o.OOO,0o

4E,ooo,oo

-s.ooo.oo

o.ooo.oo

7

192

710

76

189

425:
647

33.90.39O0
'33.90.39,00

8.000,00
15.000,00

558 33.90.30.00

603

615

1097
na

1178

213

807.000

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 23 de novembro de 2023.

DENISE ABADIA .. Assinadodeforma dlsital

PERETRA .Blt?',il:,"1:tilâi,'I"*
OLIVEIRA:787613106 - s,6o.. 2623.1 1.23 I s:32:r4

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Rua Prof, Mari'g Coeli Fralco, n, 73 . Centro - CNPJ: 18.602.03 7/0001-5 5 _ Insc. ESL Isefllo

CEP: 38.800,000 - Estado de Minas Gerais tnç'»ç'saogolardo'nrg'gov'br

TIL


